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GABINETE DA VEREADORA ALINE NASCIMENTO

PROJETO DE LEI N° 12024

Ementa: Institui o "Janeiro Lilas", més de
conscientizacdo e combate ao assédio, importunacdo
e violéncia sexuais nos estadios, arenas e eventos
desportivos, e da outras providéncias.

Art. 1°. Fica instituido o "Janeiro Lilas", més de conscientizacdo e combate ao
assédio, importunacdo e violéncia sexuais nos estadios, arenas e eventos

desportivos no ambito do municipio de Caruaru.

Art. 2°. O “Janeiro Lilas” sera dedicado a realizacdo de campanhas educativas,
palestras, seminarios e outras atividades voltadas para a conscientizacdo e
combate ao assédio, importunacdo e violéncia sexuais nos ambientes

desportivos.
Art. 3°. Sdo objetivos do “Janeiro Lilas”:

| — Divulgar informagfes sobre o assédio, importunacdo e violéncia sexuais

durante eventos esportivos;

Il — Promover a conscientizacao e capacitacdo de profissionais que atuam nos
estadios, arenas e eventos desportivos para lidar com situacfes de assédio e

violéncia sexual;
[l — Incentivar a denuncia de condutas abusivas e garantir o suporte as vitimas;

IV — Disseminar campanhas de 06rgados publicos ou instituicbes privadas de

combate ao assédio e violéncia sexuais; e

V — Divulgar politicas publicas voltadas para o atendimento as vitimas de

assédio, importunacao e violéncia sexuais.

Art. 4°. O Poder Executivo Municipal podera desempenhar esfor¢cos no sentido

de colaborar com a realizagdo das acbOes durante o “Janeiro Lilas”,
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preferencialmente em espacos publicos municipais, incentivando a participacao

da sociedade civil e englobando atividades como:
| — Seminarios e foruns de debates;
Il — AcOes em escolas, empresas e associagoes;

Il — Rodas de conversa, apresentacdes, mesas redondas, concursos e

capacitacoes;
IV — Encontros tematicos e atividades culturais; e

V — Outras acdes relacionadas a conscientizacdo e combate ao assédio e

violéncia sexuais.

Art. 5°. As campanhas de combate ao assédio, importunacao e violéncia sexuais
nos estadios, arenas e eventos desportivos poderdo ser realizadas nos estadios

de futebol em dias de realiza¢ao de jogos oficiais ou amistosos.

Art. 6°. A campanha podera contar com parcerias com ONGs, associagdes e
grupos comunitérios que atuam na defesa dos direitos das mulheres, para
garantir o engajamento e a eficacia nas a¢cfes de conscientizacdo e combate ao

assédio e a violéncia sexual nos estadios e arenas.

Art. 7°. A campanha também promovera treinamentos regulares para
funcionarios e voluntarios atuantes nos estadios e nas arenas desportivas,
visando capacitd-los para lidar adequadamente com casos de assédio,

importunacgao e violéncia sexuais, garantindo uma resposta efetiva e imediata.
Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Caruaru/PE, 13 de maio de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva instituir o "Janeiro Lilas", més de
conscientizacdo e combate ao assédio, importunacdo e violéncia sexuais nos
estadios, arenas e eventos desportivos, com o intuito de valorizar e respeitar as
mulheres, promovendo sua dignidade e segurangca em ambientes esportivos e

culturais.

A proposta destaca a importancia de combater todas as formas de
discriminagéao e violéncia contra a mulher, garantindo a ela um ambiente seguro
e livre de assédio e importunacédo. A campanha, podera conter parceria entre da
Prefeitura de Caruaru, com clubes, organizadores e patrocinadores, visa divulgar
informacdes sobre o assédio, a importunacéo e a violéncia sexuais, e fornecer

canais de apoio as vitimas.

Essa iniciativa € fundamentada no principio da dignidade da pessoa
humana, garantindo que a mulher tenha acesso a seus direitos nas relacdes
profissionais, domésticas e familiares, protegendo-a de negligéncia,

discriminagéo, exploragao, violéncia e opresséo.

Além disso, é enfatizada a necessidade de promover a formacéao
permanente sobre questdes de género e raca ou etnia, e de disseminar valores
éticos de respeito a dignidade humana, com perspectivas de género e raca ou

etnia.

Esta iniciativa contribui para o cumprimento de diversos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (ODS), como o ODS 5 (Igualdade de Género), ao
promover o enfrentamento de todas as formas de violéncia e discriminagéo
contra a mulher, e ao garantir seu acesso a ambientes seguros e justos. O ODS
10 (Reducéo das Desigualdades) é atingido ao proteger os direitos humanos das

mulheres, garantindo seu acesso a oportunidades iguais e a ambientes livres de
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asseédio. O ODS 16 (Paz, Justica e Instituicdes Eficazes) é cumprido ao fortalecer
o Estado de Direito e promover a justica para todos, incluindo o respeito as

mulheres em todos os ambitos sociais.

Diante do exposto, tendo em vista de atender o interesse publico, nada
mais justo que com a aprovacao da presente propositura, em face das razdes

arroladas na presente justificativa, esperamos a aprovacao deste Projeto de Lei.

Camara Municipal de Caruaru, Sala das Sessbées, 13 de maio de 2024.
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